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L  E   I     Nº   2.629,    DE    23    DE    JULHO     DE     2010. 

ANEXO III 
 
 
I - CARGO: MÉDICO INTERVENCIONISTA 
 
II - OBJETIVO: 
 
Atuar nas áreas de suporte avançado de vida, em todos os cenários de atuação do pré-hospitalar 
móvel nas ambulâncias, assim como na gerência do sistema.  
 
III - PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 
 
1 - Conhecer a rede de serviços da região; 
 
2 - prestar assistência direta aos pacientes durante remoção em ambulâncias,  realizando os atos 
médicos possíveis e necessários no atendimento  pré-hospitalar; 
 
3 -obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; 
 
4 - preencher os documentos inerentes à atividade do médico intervencionista; 
 
5 -garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro 
médico nos serviços de urgência; 
 
6 - obedecer ao código de ética médica. 
 
IV  -  REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:  Ensino superior completo  em 
Medicina, Título de Especialista reconhecido pelo CFM e registro profissional em situação 
regular 
 
V  -  RECRUTAMENTO:   Externo, no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
VI -  REFERÊNCIA SALARIAL: 300 
 
VII  -  DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:   
 
- Progressão salarial automática;   
- Progressão por merecimento; 
- Promoção:  para as CLASSES II e III DO CARGO de Médico Intervencionista,
Referências 301 e 302, através de   avaliação interna,  conforme as determinações da Seção II 
do Capítulo V da presente Lei e Decreto Regulamentador. 
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